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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
468/2018
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, que seja implantado rede de água potável no Bairro Madre Silva, no Distrito de Córrego do Ouro.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2018.
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
Vereador-autor
JUSTIFICATIVA:  A presente Indicação tem por objetivo, trazer soluções pertinentes ao abastecimento de água na localidade acima mencionada, desta forma solicitamos especial atenção, pois acreditamos na viabilidade de tal investimento, trazendo benefícios para a comunidade num todo.
Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo
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